
 

 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO  
 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025  

Processo nº 2025007745  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO - GO 

 

 Pela presente submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa à 

Contratação de serviços para construção da nova sede da Casa de Velório, no Distrito de 

Santo Antônio do Rio Verde, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, conforme disposições estabelecidas neste Instrumento e anexos. 

 

Nome de Fantasia: HJR ENGENHARIA LTDA 

Razão Social: HJR ENGENHARIA 

CNPJ: 43.707.950/0001-63 Optante pelo SIMPLES: SIM 

Insc. Estadual: ISENTO Insc. Municipal: 29198 

Endereço: AV. ARAGUAIA 

Bairro: CENTRO Cidade: ÁGUA BOA - MT 

CEP: 78.635-000 

Telefone: (66) 98449-2120 Email: contato@hjrengenharia.com 

Banco e Agência: 279 Primacredi CrediSIS - 0025 Conta Bancária: 0 4 7 1 2 6 0 - 9  

Nome e Chave Pix: HJR ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 43.707.950/0001-63 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: Hércules Junior F. Lopes Martins 
RG: 27030288 
SEJUSP/MT 

CPF: 056.151.211-65 

Cargo/Função: Sócio e Responsavel Técnico Telefone: (66) 984449-2120 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR UNI. VALOR TOTAL 

01 SV 1 

Contratação de serviços para construção 
da nova sede da Casa de Velório, no 
Distrito de Santo Antônio do Rio Verde, em 
atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
conforme disposições estabelecidas neste 
Instrumento e anexos. 

R$ 630.852,80 R$ 630.852,80 

VALOR TOTAL GERAL:  R$ 630.852,80 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 630.852,80 (Seiscentos e trinta mil oitocentos e 

cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

 

Declaramos que,  

 

a) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é DE 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da 

data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em 

vigor. 

 



 

 

b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas para o fornecimento 

dos itens, conforme estipulado no termo de referência e quaisquer outras despesas 

acessórias e necessárias não especificadas neste Edital e anexos, sendo de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 

deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

c) temos capacidade técnico-operacional para o fornecimento dos itens para os quais 

apresentamos nossa proposta.  

 

d) Prazo de entrega e execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no 

Edital. 

 

Água Boa - MT, 13 de maio de 2025. 

 

 

 
 
 

Hércules Junior F. Lopes Martins  

Eng.° Civil – Crea 51430/MT 

CPF: 056.151.211-65 

Sócio Administrador 
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